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EMENDA MODIFICATIVA Nº __, DE 2023
[bookmark: _GoBack]MODIFICA-SE OS ANEXOS AO CARGO DE ASSESSOR JURÍDICO PARLAMENTAR DO PLO 236/2023 DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Modifica-se  o ANEXO X – descrição de cargos, somente o cargo de assessor jurídico parlamentar, conforme abaixo descritos no PLO 236/2023 que “DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” que passa a ter a seguinte redação:
(...)

	CARGO

	NOME:
	CÓDIGO:
	CARGA HORÁRIA:
	SÍMBOLO INICIAL:
	VENCIMENTO INICIAL:

	Assessor Jurídico Parlamentar
	CAP_AJ
	40 horas semanais
	NA
	R$ 5.294,16 (40h)

	DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS:

	17
	Total

		17
	Gabinetes dos Vereadores

	DESCRIÇÃO

	PROVIMENTO:
	RECRUTAMENTO:
	FORMA DE INGRESSO:
Livre Nomeação / Processo Seletivo

	Em Comissão
	Amplo
	

	ESCOLARIDADE:
	FORMAÇÃO
	OUTROS REQUISITOS: Conhecimento de informática e Experiência necessária na respectiva área de atuação, decorrente de cursos e práticas anteriores. Registro na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)

	Ensino Superior Completo
	Direito.
	

	OBJETIVO DA FUNÇÃO: 
	CBO:

	Assessorar direta e pessoalmente o Parlamentar designado, relativamente as questões técnico-jurídicas do Gabinete.
	2523-05

	ATRIBUIÇÕES

	· Assessorar os estudos técnico-jurídicos do Gabinete do Vereador, inclusive com apresentação de sugestões e minutas de proposições, analisando-as previamente quanto a sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade e atendendo aos anseios do parlamentar; 
· Assessorar juridicamente o Gabinete do Vereador atuando na análise e elaboração de leis, para que atendam aos critérios de juridicidade, legalidade, constitucionalidade; 
· Assessorar todas as demandas jurídicas do Gabinete do Vereador zelando pela legalidade e transparência; Coordenar a interlocução e zelar pelo cumprimento das determinações da Procuradoria Geral do Legislativo; e 
· Executar outras atribuições inerentes ao cargo, solicitadas pelo superior hierárquico;
· Realizar defesa técnica jurídica de todas as proposições de autoria do edil em todas as comissões;
· Realizar estudos e emitir parecer jurídicos sobre as proposições na comissão em que o edil for membro;
· Representar e assessorar juridicamente o Gabinete do Vereador na esfera administrativa nas atribuições inerentes ao cargo.


(...)
Art. 2º. Modifica o anexo ANEXO IV – QUADRO DE SERVIDORES COMISSIONADOS, somente ao cargo de assessor jurídico parlamentar, conforme descrito em negrito, nos seguintes termos:

	Código
	Cargo
	Vencimento
	Vagas
	Requisitos mínimos para provimento

	CAP_AJ
	Assessor Jurídico Parlamentar 40h
	R$ 5.294,16
	17
	Ensino Superior em direito, com habilitação na Ordem dos Advogados do Brasil

	CAP_AP
	Assessor Parlamentar
	Composição conforme Anexo V
	137
	Ensino Médio ou Superior completo.

	CAP_AC
	Assessor Parlamentar-Chefe

	R$ 9.653,16
	18
	Ensino Médio Completo.

	CAJ_CG
	Consultor Geral
	R$12.731,87
	1
	Ensino Superior em direito, com habilitação na Ordem dos Advogados do Brasil e comprovada experiência profissional.

	CAA_DIR
	Diretor
	R$6.313,18
	7
	Ensino Superior completo e conhecimentos específicos.

	CAA_DG
	Diretor Geral
	R$14.333,25
	1
	Ensino Superior completo e conhecimento específicos.

	CAA_GER
	Gerente
	R$4.711,80
	19
	Ensino Superior completo e conhecimentos específicos.

	CAJ_PG
	Procurador Geral
	R$14.333,25
	1
	Ensino Superior em direito, com habilitação na Ordem dos Advogados do Brasil.

	CAJ_SP
	Subprocurador
	R$ 8.912,30
	1
	Ensino Superior em direito, com habilitação na Ordem dos Advogados do Brasil.




Sala das Sessões, Sete Lagoas, 10 de julho de 2023.
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JUSTIFICATIVA

Após período de estudo, foi levado em consideração o principio da igualdade formal no que tange ao cargo de assessor jurídico parlamentar.  Vejamos: 
O art. 1º corrige erro material, no que pese a escolaridade do cargo, que constava ensino médio, porem a formação estava Direito, assim modifica ensino superior, e soluciona a questão.
Ato contínuo, passa a modificar o cargo do assessor jurídico mantendo-se unicamente uma jornada. A medida se justifica pelo fato do trabalho prestado ser de cunho intelectual, que envolvem demandas de alto nível de complexidade, e essas demandas ultrapassam a jornada que exige controle de vinte horas (20h). A presente emenda busca corrigir a desigualdade, uma vez que, as atribuições são as mesmas para ambas as jornadas. Importante ressaltar que, o cargo, como ilustra o art. 22, caput e inciso II, se inclui nas atividades que não se sujeitam a controle de jornada, bem como não se tratar de dedicação exclusiva, o que leva a pertinência da presente emenda. 
A modificação continua ao art. 1º,  sobre as atividades do cargo na atualidade, sendo praxe nesta Casa Legislativa, realizadas pelas assessorias jurídicas, carecendo somente de formalização nas atribuições previstas neste projeto de lei. 
O art. 2º trata da alteração do quadro para efeitos formais da emenda.
Em julgamento da ADI 3.396, o relator ministro Nunes Marques, destacou que o legislador do estatuto (da OAB) não teve como objetivo estipular regime idêntico a todos os advogados nas mais diferentes situações profissionais. Para ele, a advocacia pública apresenta aspectos únicos, merecendo a consideração específica do legislador. Assim, não se pode equiparar completamente servidor público estatutário a empregado celetista.

Por todo o exposto, solicito aos nobres pares o apoio à proposição.                                  

Sala das Sessões, 10 de julho de 2023.
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